
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região
PRESIDÊNCIA DO TRF 5ª REGIÃO

PORTARIA Nº 00325/2012

02/05/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 30, da Resolução nº 43, de 19 de dezembro 2008, do Conselho da
Justiça Federal,  :  resolve

 
 HOMOLOGAR o resultado da avaliação formal de desempenho dos servidores do Quadro

de Pessoal Permanente do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, declarando-os confirmados nos
 respectivos cargos  por terem satisfeito as condições do Estágio Probatório,, com efeitos legais e

financeiros conforme relação abaixo:
 

 
TATIANA RABELLO ABITBOL – mat. 1122
Analista Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade Arquitetura
Homologação do Estágio Probatório a partir de 16/04/2012
 
HÉLDER LINS DE CARVALHO – mat. 1121
Técnico Judiciário – Área Administrativa
Homologação do Estágio Probatório a partir de 07/04/2012
 
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA
DESEMBARGADOR FEDERAL


